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PARECER CONJUNTO Nº 014/2022. 
 

Projeto de Lei nº 041, de 04 de outubro de 2022.  

 

Ementa: Altera a Lei nº 422, de 17 de maio de 2007, que “dispõe sobre a 

concessão de incentivos à implantação e expansão de unidades industriais no 

Município de Ouro Verde do Oeste e dá outras providências”. 

 
Relator: VEREADOR JONAS THIAGO PASIEKA 
RELATÓRIO 
 
De autoria Do Excl. Sr. Prefeito, a referida proposição visa readequar a legislação 

Municipal de incentivos para que as haja ampliação das atividades das empresas 

existentes e possa haver a implantação de novos empreendimentos que gerem 

emprego e renda no Município. 

 

Em reunião aberta dessas Comissões, ocorrida no dia 10/10/2022 foi designado 

a relatoria, oportunidade que se discutiu a matéria, oportunidade que foi 

observada um equívoco no texto, onde no art. 2º do Projeto de Lei consta o inciso 

XII do art. 2º da Lei 422/2007, quando na verdade se trata do inciso XI, portanto, 

tal alteração também se reflete no art. 3º da referida proposição. 

 

Importante mencionar que este Projeto de Lei concede também incentivo fiscal 

para empresas que se prestem a gerar emprego em nosso Município, uma 

importante e necessária ferramenta para se implantar uma política pública de 

desenvolvimento socioeconômico, mas, como todo incentivo fiscal, o Município 

deixará de arrecadar certos tributos, os quais deverão necessariamente, 

obrigatoriamente ser precedidos de estudo de impacto financeiro, sob pena de 

nulidade na concessão de tais benefícios e renúncia de receita. 



Em consulta à Assessoria Jurídica, houve a emissão de Parecer, oportunidade 

em que se opinou pela legalidade da Proposição. 

 

Estas Comissões, em conjunto, analisando detalhadamente o Projeto, 

constataram o devido cumprimento dos preceitos regimentas e opinam pela 

legalidade da tramitação, cabendo a apreciação da matéria em Plenário. 

 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 2022. 
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